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PORTARIA Nll 005/2025 DE 02 DE JANEIRO DE 2025. 

O PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL DE REDENÇÃO DO GURGUEIA, ESTADO 

DO PIAUÍ, Sr!! AMPARIO GIL PEREIRA DE FIGUEIREDO, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

ART. 12 EXONERAR o sr2. Ester Rodrigues Alves portadora da cédula de 

identidade NII 4 .619.094 SSP·PI e CPF NR 095.987.163-25 para o cargo de Assessora 

Parlamentar da Câmara Municipal de Redenção do Gurgueia-PI. 

Art. 22 revogam as disposições em contraria, esta portaria entra em vigor na data 

de sua publicação. 

Certifique-se, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do presidente da Câmara Municipal de Redenção do Gurguela, Estado 

do Piauí, aos 02 (dois) dia do mês de janeiro de dois mil e vinte e cinco. 

Redenção do gurgueia, 02 de janeiro de 2025. 

Presidente da Câmara 
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PORTARIA NI 006/2025 DE 02 DE JANEIRO DE 2025. 

O PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL DE REDENÇÃO DO GURGUEIA, ESTADO 

DO PIAUÍ, Sr!! AMPARIO GIL PEREIRA DE FIGUEIREDO, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

ART. 12 NOMEAR o Srl!. MARCONI VOGADO DE FIGUEIREDO portador da cédula 

de identidade N2 2.282.931 SSP•PI e CPF NII 002. 741.373-05 para o cargo de Assessor de 

Gabinete da amara Municipal de Redenção do Gurgueia-PI. 

Art. 22 revogam as disposições em contraria, esta portaria entra em vigor na data 

de sua publicação. 

Certifique-se, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do presidente da Cãmara Municipal de Redenção do Gurgueia, Estado 

do Piauí, aos 02 (dois) dia do mês de janeiro de dois mil e vinte e cinco. 

Redenção do gurguela, 02 de janeiro de 2025. 

Presidente da Cãmara 
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PORTARIA N2 009/2025 DE 02 DE JANEIRO DE 2025. 

O PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL DE REDENÇÃO DO GURGUEIA, ESTADO 

DO PIAUÍ, SrR AMPARIO GIL PEREIRA DE FIGUEIREDO, no uso de suas atribuições legais 

que lhe são conferidas nos artigos 13, XIII, 24 e seguintes do regimento interno 26 caput 

22, 29 V, 34 IV e 44 1 da Lei Orgãnica Municipal de Redenção do Gurguela_PI. ; 

RESOLVE: 

ART. 1º EXONERAR o Srº . VANESSA MACEDO BAIÃO portadora da c:_édula de 

identidade N2 S83261413 SSP-SP e CPF N2 052.664.103-70 para cargo de controladora 

interna da Câmara Municipal de Redenção do Gurgueia-PI. 

Art. 22 revogam as disposições em contraria, esta portaria entra em vigor na data 

de sua publicação. 

Certiftque-se, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do presidente da Câmara Municipal de Redenção do Gurgueia, Estado 

do Piauí, aos 02 (dois) dia do mês de janeiro de dois mil e vinte e cinco. 

Redenção do gurgueia, 02 de janeiro de 2025. 

(/ ,.:;;pano Gil Pereira de figuei 
Presidente da Câmara 

ld:10EF3374D9B53BF4 

..:-'"""' ·~· ~ cA■liiÃ•---~---•á .,. 
a.TADO DO IAIUl 
11,;Nt"j - .S;J.0"4..:.IV7/UC,IU1-0,. 

NUA 1-ºM.AltfC.:.l.SC.U HUC..UIUIIA. a/N • '! ..1 ('119) »S66 :l;l;U1. 
C.P64.91S-eoG - atEO■NÇÃODOGUIICU .. A-PI @dllll 

PORTARIA NR 010/2025 DE 02 DE JANEIRO DE 2025, 

O PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL DE REDENÇÃO DO GURGUEIA, ESTADO 

DO PIAUÍ, SrV AMPARIO GIL PEREIRA DE FIGUEIREDO, no uso de suas atribuições legais 

que lhe são conferidas nos artigos 13, XIII, 24 e seguintes do regimento Interno 26 caput 

22, 29 v, 34 IV e 44 1 da Lei Orgãnlca Municipal de Redenção do Gurguela_PI.; 

RESOLVE: 

ART. 12 NOMEAR o Sr2, VANESSA MACEDO BAIÃO portadora da c:édula de 

identidade Nll 583261413 SSP-SP e CPF N2 0S2.664.103-70 para cargo de controladora 

interna da Câmara Municipal de Redenção do Gurgueia-PI. 

Art. 22 revogam as disposições em contraria, esta portaria entra em vigor na data 

de sua publicação. 

Certtflque-se, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do presidente da CAmara Municipal de Redenção do Gurguela, Estado 

do Piauí, aos 02 (dois) dia do mês de Janeiro de dois mil e vinte e cinco. 

Redenção do gurguela, 02 de Janeiro de 2025. 

í/ Ampario Gíl Pen!ira de Figu;, 
Presidente da Cãmara 
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